
DISCRIMINAÇÃO DA INCIDÊNCIA

3.1.1. Alteração de dados do proprietário no registro do veículo

3.1.2. Autorização para fabricação de placas/mudança de 2 para 3 letras

3.1.3. Autorização para regravação de chassi

3.1.4. Autorização para confecção de placa

3.1.5. Baixa de restrição tributária com emissão de CRV

3.1.6. Baixa definitiva de registro de veículo

3.1.7. Cancelamento de gravame após 30 (trinta) dias

3.1.8. CRLV adicional

3.1.9. Inclusão/Exclusão de registro de gravame com emissão de CRV

3.1.11. Laudo de vistoria de ciclomotores, motonetas, motocicletas e triciclos

3.1.11.1. Laudo de vistoria de veículos com peso bruto total até 3.500 kg

3.1.11.2. Laudo de vistoria de veículos com peso bruto total superior a 3.500 kg

3.1.11.3. Laudo de vistoria em veículo fora da base do DETRAN/RR

3.1.12. Licença interestadual para trânsito de veículos

3.1.14. Licenciamento anual de ciclomotores, motonetas, motocicletas e triciclos

3.1.14.1. Licenciamento anual de veículos com peso bruto total até 3.500 kg

3.1.14.2. Licenciamento anual de veículos com peso bruto total superior 3.500 kg

3.1.15. Licenciamento anual em atraso de ciclomotores, motonetas, motocicletas e triciclos

3.1.15.1. Licenciamento anual em atraso de veículos com Peso Bruto Total até 3.500 kg

3.1.15.2. Licenciamento anual em atraso de veículos com Peso Bruto Total acima de 3.500 kg

3.1.15.3. Mudança de característica ou de categoria de veículo

3.1.16. Mudança de característica sem autorização

3.1.17. Multa do art. 123, § 1º, do CTB

3.1.18. Placa de experiência (1º registro)

3.1.19. Primeiro emplacamento com ou sem alienação

3.1.20. Registro, Cancelamento ou Segunda via de ATPVe

3.1.21. Registro de comunicado de venda/cancelamento de comunicado de venda

3.1.22. Registro/Regulamentação de número de motor

3.1.23. Renovação anual para utilização de placa de experiência

3.1.24. Reserva de numeração exclusiva de placa

3.1.25. Segunda via de CRV/DUT

3.1.26. Transferência de propriedade veicular

3.1.27. Transferência de jurisdição veicular - UF/MUN

  Abertura de processo RENACH 50,40

Exame teórico técnico 73,20

 Emissão de LADV 54,96

 Exame de direção veicular 142,92

 Emissão da PPD/ACC 208,05

Valor total do serviço 529,53

  Abertura de processo RENACH 50,40           

Exame teórico técnico 73,20

 Emissão de LADV 54,96

LEI ESTADUAL Nº 1908 DE 27/12/2023
Tabela de Taxas de Serviços para o ANO de 2026

  ANEXO ÚNICO - TAXA DE SEGURANÇA PÚBLICA

TABELA ATUALIZADA PARA 2026

ITEM TAXA DE SEGURANÇA REFERENTE AOS SERVIÇOS DO DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE TRÂNSITO

VALORES EXPRESSOS EM MOEDA 
CORRENTE

BRASILEIRA – REAL (R$)

1º habilitação/novo processo de habilitação - categorias ACC, A ou B3.2.1.

COMPOSIÇAO

143,54

194,64

143,54

21,09

143,54

143,54

175,45

143,54

83,77

35,31

68,92

101,86

178,77

211,70

253,81

143,54

523,48

243,32

82,73

139,37

172,30

214,40

50,84

188,33

405,51

362,60

143,54

326,29

188,33

210,77

22,62

22,43

165,96

VALOR

Não é possível exibir esta imagem.



  Exame de direção veicular ACC ou A 142,92

  Exame de direção veicular B 142,92

 Emissão da PPD/ACC 208,05

Valor total do serviço 672,45         

  Abertura de processo RENACH 50,40

 Emissão de LADV 54,96

 Exame de direção veicular 142,92

  Emissão da CNH/ACC 208,05

Valor total do serviço 456,33

  Abertura de processo RENACH 50,40

 Emissão de LADV 54,96

  Exame de direção veicular A 142,92

  Exame de direção veicular B, C, D e E 142,92

  Emissão da CNH/ACC 208,05

Valor total do serviço 599,25

  Abertura de processo RENACH 50,40

Exame teórico técnico 73,20

  Exame de direção veicular B 142,92

  Exame de direção veicular ACC ou A 142,92

 Emissão da PPD/ACC 208,05

Valor total do serviço 617,49

  Abertura de processo RENACH 50,40

Exame teórico técnico 73,20

 Emissão de LADV 54,96

  Exame de direção veicular ACC ou A 142,92

 Emissão da PPD/ACC 208,05

Valor total do serviço 529,53

  Abertura de processo RENACH 50,40

Exame teórico técnico 73,20

 Emissão de LADV 54,96

  Exame de direção veicular B 142,92

  Exame de direção veicular ACC ou A 142,92

 Emissão da PPD/ACC 208,05

Valor total do serviço 672,45

3.2.8. CNH definitiva (base local e outra UF)

3.2.9. Permissão Internacional para Dirigir (PID)

3.2.10. Registro de estrangeiro

3.2.11. Renovação de exames CNH/ACC (base local e outra UF)

3.2.12. Reteste de exame prático por reprovação

3.2.13. Agendamento emergencial de teste teórico-técnico

3.2.14. Agendamento emergencial exame de direção veicular de 2 e/ou 4 rodas

3.2.15. Alteração de dados na LADV

3.2.16. Cadastro e Vistoria de Veículo Particular para o Exame de Direção Veicular

3.2.17. Cancelamento de matrícula de candidato no CFC

3.2.18. Cancelamento de processo de habilitação

3.2.19. Coleta da imagem das digitais, da fotografia e assinatura

3.2.20.
Compartilhamento de Veículos (categorias A, B e C) entre Centro de Formação de Condutores 
(CFC), conforme resolução do CONTRAN

3.2.21.

Compartilhamento de Veículos (categorias D e E) entre Centro de Formação de Condutores (CFC), 
conforme resolução do CONTRAN

3.2.22. Cópia de processo de suspensão e ou cassação de CNH - valor por página impressa/ digitalizada

3.2.23. Curso de reciclagem para condutor-infrator realizado pelo DETRAN/RR

3.2.24. Desistência de categoria de CNH

3.2.25. Desmarcação de exame teórico-técnico e/ou de direção veicular

3.2.2. 1º habilitação/novo processo de habilitação nas categorias AB

Adição/mudança de categoria na CNH/ACC3.2.3.

Mudança de categoria mais adição na CNH/ACC

Registro militar art. 152 CTB categorias AB3.2.7.

3.2.4.

Reabilitação nas categorias AB3.2.5.

Registro militar, art. 152 CTB categoria ACC, A ou B3.2.6.

151,51

99,69

99,69

54,96

229,53

208,05

273,51

273,51

208,05

41,47

41,47

56,76

210,11

360,95

0,66

383,42

53,78

41,47



3.2.26. Disponibilização de Veículo Adaptado para Pessoa com Deficiência quando solicitado pelo CFC

3.2.27. Emissão imediata da Permissão Internacional para Dirigir (PID)

3.2.28. Exame de aptidão física e mental

3.2.29. Exame para avaliação psicológica

3.2.30. Exame teórico-técnico para curso especializado

3.2.31. Exame teórico de reciclagem/atualização

3.2.32. Expedição de 2º via de LADV

3.2.33. Indicação de real infrator em auto de infração de trânsito em fase de penalidade

3.2.34.    Reteste Exame teorico 1 CNH/Novo Processo/reciclagem/atualização

3.2.35. Reteste de exame prático por falta

3.2.36. Retorno de categoria rebaixada

3.2.37. Segunda via/alteração de dados de CNH/ACC (base local/outra UF)

3.2.38. Transferência de processos entre municípios

3.2.39. Utilização do pátio de exame de direção veicular

3.3.1.

Alteração no registro de centro de formação de condutores, clínicas, profissionais, fábricas e 
oficinas (razão social, endereço e outros)

3.3.2. Cadastramento e recadastramento anual de instituição financeira

3.3.3. Cadastro e renovação de cadastro anual de Centro de Formação de condutores-CFC

3.3.4. Cadastro e renovação de cadastro anual de clínica/filial

3.3.5. Cadastro e renovação anual de médico/psicólogo

3.3.6. Cadastro e renovação de cadastro anual de despachante

3.3.7. Cadastro e renovação de cadastro anual para fabricante de placas

3.3.8. Cadastro e renovação de cadastro anual de oficina para regravação de chassi/oficina paradesmonte

3.3.9. Cadastro ou renovação de cadastro anual de empresa de despachantes.

3.3.10.

Cadastro ou renovação de cadastro anual de empresas fornecedoras de sistemas de apoio e suporte 
ao DETRAN/RR

3.3.11.

Cadastro ou renovação de cadastro anual de demais empresas de segmentos não elencados na tabela 
constante do anexo único desta lei

3.3.12. Cadastro e renovação de cadastro anual de Diretor-Geral e de Ensino de CFC

3.3.13. Cadastro e renovação de cadastro anual de instrutor de C.F.C

3.3.14. Credenciamento anual para transporte escolar

3.3.15. Credenciamento anual de veículos de CFC (Categoria A, B e C)

3.3.16. Credenciamento anual de veículos de CFC (Categoria D e E)

3.3.17. Inclusão/baixa de gravame de financiamento de veículo (instituição financeira)

3.3.18. Registro de Contrato de Financiamento de Veículo - Conforme Resoluções do CONTRAN

3.3.19. Vistoria para Cadastro/Renovação de cadastro/Alteração de Estabelecimento (por vistoria)

3.4.1.

Acionamento de guincho para recolhimento/remoção de motocicleta, ciclomotor, motoneta ou 
quadriciclo (de 1 a 60 km de distância da base do guincho - por veículo)

3.4.2.
Acionamento de guincho para recolhimento/remoção de veículos com peso bruto total de até 3500 
kg por veículo (de 1 a 60 km de distância da base do guincho - por veículo)

3.4.3.

Acionamento de guincho para recolhimento, remoção de veículos com peso bruto total superior a 
3500 kg por veículo (de 1 a 60 km de distância da base do guincho - por veículo)

3.4.4.

Acionamento de Guincho para Recolhimento/Remoção, a partir de 60 (sessenta) quilômetros 
rodados, para todos tipos de veículo, valor por quilometro rodado

3.4.5.

Acompanhamento de Eventos por unidade de viatura por km rodado (velocidade de 
acompanhamento de 1 a 60km/h)

3.4.6. Administração de leilão (por lote)

3.4.7. Deslocamento de viatura para balizamento de via com fornecimento de material (por KM rodado)

3.4.8. Desbloqueio de restrição administrativa por reclassificação de monta de veículo sinistrado

3.4.9.

Diária para veículos recolhidos/removidos tipo ciclomotores, motonetas, motocicletas, triciclos ou 
quadriciclos (por veículo)

3.4.10. Diária para veículos recolhidos/removidos com peso bruto total até 3500 kg (por veículo)

3.4.11. Diária para veículos recolhidos/removidos com peso bruto total superior a 3500 kg (por veículo)

3.4.12. Emissão rápida de documento (CRV/CRLV/CNH)

1914,31

54,96

86,55

54,96

51,59

208,14

54,78

357,71

201,60

201,60

69,06

73,20

642,19

221,06

130,62

6,84

222,11

376,13

243,31

892,12

131,36

807,29

1607,69

1607,69

1607,69

579,30

913,47

1607,69

1607,69

1607,69

1607,69

191,38

24,87

257,43

222,11

285,92

591,56

17,60

76,23

30,45

22,62

25,23

50,09

164,15

105,44



3.4.13.
Guincho por função de hora trabalhada (R$/hora) para destombamento/içamento de veículos com 
peso bruto total superior a 3.500 Kg (por veículo)

3.4.14. Inclusão/Exclusão de restrição administrativa

3.4.15.

Integração via webservice com o sistema informatizado de gerenciamento de trânsito do 
DETRAN/RR

3.4.16. Junta médica ou psicológica

3.4.17. Pesquisa em arquivo morto

3.4.18. Prevenção contra incêndio e salvamento (Bombeiros)

3.4.19. Requerimento de ressarcimentos por pagamentos indevidos

3.4.20.

Requerimento e vistoria para reclassificação de monta de veículo sinistrado ciclomotores, 
motonetas, motocicletas e triciclos

3.4.21.

Requerimento e vistoria para reclassificação de monta de veículo sinistrado categoria veículos com 
peso bruto total até 3.500 kg

3.4.22.

Requerimento e vistoria para reclassificação de monta de veículo sinistrado categoria veículos com 
peso bruto total superior a 3.500 kg

3.4.23. Segunda via de autorização para transporte escolar

3.4.24. Segunda via de borderô

3.4.25.
Serviço de envio de documentos veiculares (CRV e CRLV) e Carteira Nacional de Habilitação 
(CNH)

3.4.26.

Serviços realizados por entidades credenciadas via sistema de habilitação e condutores (por 
serviço).

3.4.27.

Serviços realizados por entidades credenciadas via sistema de cadastro e registro de veículos (por 
serviço).

3.4.28. Vistoria nos veículos de aprendizagem dos CFC

3.4.29. Vistoria nos veículos de transporte escolar

Lei Estadual Nº 1908/2023, Art. 41. As tabelas I e II do anexo único da Lei nº 1.138 , de 19 de dezembro de 2016, serão unificadas em uma 
única tabela para seguir a ordenação original constante da Lei Estadual nº 59 de 28 de dezembro de 1993, a qual dispõe sobre o Sistema 
Tributário Estadual e dá outras providências.

24,34

1914,31

646,9

61,49

13,03

93,12

134,38

Lei Estadual 1.138/2016, Art. 33 As taxas e serviços constantes no Anexo Único desta Lei, tabelas I e II, serão reajustadas, automaticamente, 
anualmente, de acordo com a Unidade Fiscal do Estado de Roraima – UFERR, cumulativamente em relação aos reajustes desta, nos termos do 
art. 134 e art. 176, da Lei Estadual nº 059, de 28 de Dezembro de 1993, condicionando sua exigência ao atendimento  dos princípios da  
irretroatividade e da anterioridade tributaria.

5,67

53,54

9,07

16,05

134,38

9,07

99,60

167,25

243,51

54,96


